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A C Ó R D Ã O 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

 

 

TC-011608.989.24-0 

Embargante: Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de 

Valinhos – VALIPREV.  

Assunto: Aposentadoria concedida pelo Instituto de Previdência Social dos 

Servidores Municipais de Valinhos – VALIPREV, no exercício de 2021.  

Responsáveis: Eduardo Dias Bonachela (Presidente) e José Roberto Costa 

(Diretor).  

Em Julgamento: Embargos de Declaração opostos contra acórdão da E. 

Segunda Câmara, publicado no DOE-TCESP de 06/05/24, na parte que negou 

provimento a Recurso Ordinário apresentado em face da sentença, publicada no 

DOE-TCESP de 04/10/23, que julgou ilegal o ato de aposentadoria de Maria 

Marta Caldeira Machado, negando-lhe registro.  

Advogados: Valmir Trivelato (OAB/SP nº 133.669), Marcella Massaini Barbieri 

(OAB/SP nº 306.885) e Gisele Angélica Baiochi Cardoso (OAB/SP nº 322.093).  

Fiscalização atual: UR-3. 

 

 

 

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA. 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL. AUSÊNCIA DE 

OMISSÃO, CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU DÚVIDA. 

REJEIÇÃO. 

 

 

 

Vistos, relatados e discutidos os autos. 
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ACORDA a E. Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado 

de São Paulo, em sessão de 11 de junho de 2024, pelo voto do Conselheiro 

Substituto Márcio Martins de Camargo, Relator, da Conselheira Cristiana de 

Castro Moraes, Presidente em exercício, e do Conselheiro Substituto Valdenir 

Antonio Polizeli, preliminarmente, conhecer dos Embargos de Declaração e, 

quanto ao mérito, ante o exposto no voto do Relator, inserido aos autos, rejeitá-

los. 

 

Presente o Procurador do Ministério Público de Contas, Dr. José 

Mendes Neto. 

 

Publique-se. 

 

São Paulo, 20 de junho de 2024. 

 

 

 

 

ROBSON MARINHO 

PRESIDENTE DA SEGUNDA CÂMARA 

 

 

 

 

MÁRCIO MARTINS DE CAMARGO  

RELATOR 
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